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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS


TERMO DE REFERÊNCIA
SMFA     005/2026

UNIDADE(S) REQUISITANTE(S):
SMFA – Secretaria Municipal de Fazenda
DPGF-FA - Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças

RESPONSÁVEL(IS) PELA EMISSÃO:
Juacêni Mastrângelo Abreu dos Santos
Rua Espírito Santo 605, 6° andar – Centro – Belo Horizonte/MG

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviço de limpeza, sanitização e higienização das caixas d’água e dos reservatórios do Edifício sede da Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos do Anexo I – Projeto Básico e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

[bookmark: _Hlk174528101]ITEM - EXCLUSIVO PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06   

1.2. O serviço objeto desta contratação será por item.

1.3. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.4. O serviço a ser realizado não foi parcelado, tendo em vista a viabilidade técnica e econômica.

1.5. Da Contratação:

1.5.1. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, sendo esse substituído por nota empenho.

1.5.1.1. O Contratado deverá confirmar o recebimento da Nota de Empenho encaminhada por e-mail ou outro meio eficaz, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

1.5.1.2. O prazo para a retirada da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

1.5.1.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido no subitem 1.5.1.1., sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará a adjudicatária às penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, nos termos da legislação aplicável.

2. [bookmark: _Hlk157675317]FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Fundamentação:  

2.1.1. Dispensa de Licitação art. 75 inciso II da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

2.1.2. Art. 3° inciso II do Decreto Municipal n° 18.343, de 15 de junho de 2023.

2.2. Necessidade:

2.2.1. Serviço essencial para o fornecimento de água tratada potável e de boa qualidade nas diversas áreas da SMFA – Secretaria Municipal de Fazenda, bem como o cumprimento de orientações técnicas e exigências da vigilância sanitária.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A prestação de serviços prevê solução de higienização dos reservatórios e caixas de água evitando a contaminação e surgimento de bactérias que podem afetar a saúde dos funcionários, além de prevenir imprevistos com encanamentos entupidos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da vistoria

4.1.1. A avaliação prévia do local de execução do serviço é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim.

4.1.1.1. O prazo para a vistoria, mediante prévio agendamento, iniciar-se-á no primeiro dia útil seguinte da solicitação de orçamento, estendendo-se até o quinto dia útil após a referida solicitação, no horário das 9h às 17h, no(s) seguinte(s) endereço(s):  Rua Espírito Santo 605 – Centro – Belo Horizonte/MG.

4.1.1.2. A vistoria deverá ser previamente agendada junto à Gerência de Logística por meio do telefone (31) 3277-4118 ou por meio do e-mail: glogi-fa@pbh.gov.br

4.1.2. A vistoria deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou responsável técnico, devendo este estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria, e será acompanhada por servidor público do Município de Belo Horizonte. A declaração comprobatória da vistoria efetuada, que deverá ter sido preferencialmente elaborada com antecedência pelo interessado em conformidade com o modelo constante do Anexo II, será assinada por servidor do Município e deverá ser entregue juntamente com a habilitação.

4.1.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria prévia do local, deverá apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico deste acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo do Anexo III e deverá ser entregue juntamente com a habilitação.

4.1.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação do serviço, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.2. Subcontratação

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado. 

4.2.2.   Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução do serviço, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.3. Da participação de consórcios

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Regime de execução: empreitada por preço global.

5.2. As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se no Anexo I – Projeto Básico.

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1. Recebimento do objeto:

6.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela gerência responsável, mediante emissão de termo detalhado. 

6.1.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, a gerência responsável irá verificar o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta, o que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando no termo detalhado a ser encaminhado ao gestor da despesa.

6.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.1.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado/corrigido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.5. A Gerência responsável não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) úteis, a contar do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do exato cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.1.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, solicitar ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

6.1.6.2. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.1.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela gerência responsável pela fiscalização;

6.1.6.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências propostas.

6.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.9. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ordem de serviço/empenho.

6.2. [bookmark: _Hlk149574008][bookmark: _Hlk145928044]Liquidação

6.2.1. [bookmark: _Hlk150351198]Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
 
6.2.2.1. o prazo de validade;

6.2.2.2. a data da emissão; 

6.2.2.3. os dados do órgão contratante; 

6.2.2.4. o período respectivo da execução da prestação do serviço; 

6.2.2.5. o valor a pagar; e 

6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.2.6.1. [bookmark: _Hlk145928861]O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, observando:

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal nº 18.272, de 09 de março de 2023 e Portaria SMFA nº 11, de 04 de abril de 2023, c/c §5º, artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal nº 18.272, de 9 de março de 2023, c/c artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.

6.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

6.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência Social e aprendizes.

6.2.4.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular. 

6.2.4.2. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

6.2.4.3. [bookmark: _Hlk145929217]Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

6.2.4.4. [bookmark: _Hlk149574136]Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do objeto, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF.

6.3. [bookmark: _Hlk158379750][bookmark: _Hlk155287928]Prazo de pagamento 

6.3.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados da finalização da liquidação da despesa, pela Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças – DPGF-FA da Secretaria Municipal de Fazenda – SMFA.

6.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o quantitativo efetivamente entregue. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.1. O fornecedor será selecionado na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.2. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.2.1. Habilitação jurídica

7.2.1.1. [bookmark: _heading=h.2et92p0]Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

7.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.1.6. [bookmark: _heading=h.tyjcwt]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

7.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

7.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da contratação; 

7.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

7.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

7.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.

7.3.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.



7.4. Dos critérios de aceitabilidade da proposta

7.4.1. A proposta de preços deverá conter:

7.4.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante;

7.4.1.2. Especificação do objeto;

7.4.1.3. Valor global da prestação de serviços, discriminando o valor unitário e total do item que o compõe;

7.4.1.3.1. O valor unitário e o valor total devem ser apresentados em moeda corrente nacional e em algarismos, com no máximo 02 (duas) casas decimais.

7.4.1.3.2. O valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 20 de setembro de 2022, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo total da contratação: R$ 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais)



10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela seguinte dotação orçamentária:
	0800.100079.04.122.105.2.900.0001.339039.41.1.500.000  ficha 1248
	Reduzido:  08000011
	

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.


11. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO

11.1. Gerência de Logística – GLOGI-FA

12. ANEXO

12.1. Anexo I – Projeto Básico
12.2. Anexo II: Modelo de termo de vistoria
12.3. Anexo III: Termo de opção por não realizar vistoria

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2026




[bookmark: _Hlk141954377]Juacêni Mastrângelo Abreu dos Santos
Gerência de Logística
Responsável Pela Emissão do Termo de Referência




Luzia Jaqueline Domingos Costa
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças




Valéria Maria Monteiro Delgado
Secretária Municipal Adjunta de Fazenda



[bookmark: _Hlk158669095]ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
1.1. Prestação de serviço de limpeza, sanitização e higienização das caixas d’água e dos reservatórios do Edifício sede da Secretaria Municipal de Fazenda.

1.2. Código GRP
86848 – Limpeza/higienização de caixa d’água

2. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO (LOCAL/HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO/ CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO)
2.1. Condições de execução
2.1.1. A execução do objeto dar-se-á em até 10 dias após o recebimento da ordem de serviço;

2.1.2. Iniciar somente os serviços quando as caixas d’água e reservatórios estiverem com no máximo 10% (dez) do volume total. Caso o volume encontrado seja superior, a CONTRATADA deverá solicitar por escrito a autorização do Gerente da Unidade;

2.1.3. Comunicar / confirmar com a CONTRATANTE com, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência (da programação) o início das atividades de limpeza, sanitização e higienização das caixas d’água e reservatórios.

2.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos:

2.2.1. Especificações do serviço
2.2.1.1. Esgotamento das 02 (duas) caixas d’água e 02 (dois) reservatórios (enterrados) por processo mecânico, limpeza/lavagem por meio de escovação manual (escova e/ou vassoura de nylon) ou processo mecânico (jateamento de água sob pressão) das partes internas. Esgotamento/retirada dos resíduos provenientes da limpeza por meio de sistema mecânico, sanitização e higienização por meio de aspersão de solução de Hipoclorito de Sódio (NaCIO), reabastecimento das caixas d’água e reservatórios. 

2.2.1.2. Emissão de relatório e “Certificado de Limpeza” com validade de 06 (seis) meses.

2.2.1.3. Recomenda-se realizar vistoria no local onde será executado o serviço, a fim de conhecer todos os dados e identificar claramente as características e condições especiais que porventura possam dificultar a correta execução dos serviços a serem contratados. Não será admitido como justificativa, para qualquer efeito, o eventual desconhecimento de fatos ou circunstâncias que venham a dificultar ou impedir a execução dos serviços. 

2.2.1.4. A capacidade das caixas d’água é de 26.000 (vinte e seis mil) litros cada e dos reservatórios é de 23.000 (vinte e três mil) litros cada.

2.2.1.5. Os equipamentos cujo uso de energia elétrica seja necessário para seu funcionamento, deverão ser fornecidos compatíveis com as instalações elétricas disponíveis nas dependências da CONTRATANTE.

2.2.2. Procedimentos para limpeza da caixa d’água e reservatório
2.2.2.1. Fechar o registro, impedindo a entrada de água nos reservatórios e/ou caixas d’água;

2.2.2.2. Iniciar somente os serviços de limpeza, sanitização e higienização da caixa d’água e reservatório que estejam com no máximo 10% (dez) do volume total. Caso o volume encontrado seja superior, a CONTRATADA deverá solicitar por escrito a autorização do Gerente da Unidade.


2.2.2.3. Esgotar a água até o limite do nível de saída;

2.2.2.4. Promover a retirada de telhas (onde for necessário) para acesso à caixa d´água e fazer sua recolocação de forma adequada ao final dos serviços; 

2.2.2.5. Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não permitir a passagem de sedimentos para a tubulação;

2.2.2.6. Lavar as paredes, fundo e tampa / teto por meio de processo mecânico (jateamento de água sob pressão) e ou escovação manual (escova e ou vassoura de nylon) das partes internas. Evitar comprometer a impermeabilização interna das paredes e fundo das caixas d’água e reservatórios;

2.2.2.7. Esgotar as impurezas por meio de bombas de sucção e ou mangueiras. Se necessário, repetir o procedimento de limpeza e higienização;

2.2.2.8. Impedir a entrada de resíduos na rede de distribuição de água;

2.2.2.9. Realizar a sanitização por meio de aspersão de solução de Hipoclorito de Sódio com concentração entre 30 e 50ppm;
2.2.2.10. Aguardar no mínimo 30 (trinta) minutos;

2.2.2.11. Reabastecer as caixas d’água e reservatórios; 

2.2.2.12. Tampar/fechar os reservatórios e as caixas d’água ao término do procedimento de forma a impedir a entrada de insetos e pequenos animais ou sedimentos;

2.2.2.13. Verificar se há fissuras, trincas, infiltrações, vazamentos e se o nível das caixas e reservatórios são mantidos. Caso seja identificado(s) desvio(s) a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao Gerente da Unidade. 

2.2.3. Local e horário da prestação de serviço
2.2.3.1. Edifício sede da Secretaria Municipal de Fazenda - Rua Espírito Santo, 605 – Centro – Belo Horizonte/MG;

2.2.3.2. A prestação do serviço ocorrerá no final de semana (sábado e/ou domingo no horário compreendido das 8h às 18h).

2.2.4. Execução do serviço
2.2.4.1. Executar os serviços contratados em observância à legislação brasileira vigente.

2.3. Condições de Entrega
2.3.1. O prazo máximo de entrega do serviço é de10 (dez) dias contados a partir do recebimento da Ordem de serviço pelo Fornecedor. 

2.3.2. Entregar as caixas d’água e reservatórios limpos e reabastecidos.

2.4. Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica 
2.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3. EXIGÊNCIA DE LAUDOS E/OU CERTIFICAÇÕES COMO REQUISITO TÉCNICO 
3.1. A empresa deverá possuir Alvará da Vigilância Sanitária.

4. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
4.1. Das obrigações do Contratado 
4.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas. 

4.1.2. Efetuar a prestação do serviço conforme fixado no Termo de Referência e seus anexos.

4.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à prestação do serviço.

4.1.4. Garantir a boa qualidade do serviço prestado.

4.1.5. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de Empenho/Ordem de serviço.

4.1.6. Manter, durante toda a execução da prestação de serviços, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.

4.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.

4.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução desta prestação de serviços.

4.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.

4.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução desta prestação de serviços.

4.1.11. A CONTRATADA deve garantir que seus funcionários façam o uso dos EPI’s e/ou EPC’s necessários à execução do serviço contratado;


4.1.12. A CONTRATADA deve garantir que os seus funcionários / executores do processo de limpeza, sanitização e higienização das caixas d’água e reservatórios do Edifício sede da SMFA, façam uso de roupas adequadas, quanto aos aspectos de segurança. Ao acessar o interior da caixa d’água e reservatório, a CONTRATADA deve garantir que os uniformes utilizados estejam limpos e que os colaboradores não façam uso de adornos (anéis, brincos, pulseiras, relógio e etc.);

4.1.13. A CONTRATADA deve garantir que apenas os equipamentos e produtos químicos necessários para execução do serviço sejam transportados para o interior do reservatório e caixa d’água;

4.1.14. A CONTRATADA deve executar os serviços contratados em observância à legislação (Municipal, Estadual e/ou Federal) brasileira vigente, respeitando as normas internas e todas as legislações vigentes, sejam elas Ambientais, Trabalhistas e ou de Segurança e Saúde Ocupacional;

4.1.15. Disponibilizar pessoal e material necessário para a realização dos serviços, incluindo bomba de imersão de alta vazão;

4.1.16. Garantir que o processo de esgotamento seja feito por meio de equipamentos e mangueiras de engates rápido evitando assim, entupimento nas torneiras do imóvel;

4.1.17. Garantir que todo o material utilizado tenha sido empregado apenas para a prática de limpeza, sanitização e higienização de caixas d’água e de reservatórios;

4.1.18. Garantir que todos os produtos químicos empregados sejam os recomendados para a prática de limpeza e sanitização de caixas d’água e de reservatórios;


4.1.19. Responsabilizar por todos os produtos químicos, maquinários (incluindo, escada, bombas de alta pressão e de sucção), mão de obra, ferramentas, equipamentos de proteção individual e/ou coletiva e transportes que forem necessários para realização do serviço;

4.1.20. É de responsabilidade da CONTRATADA, a guarda e zelo de todo o seu material de trabalho (incluindo os produtos químicos), sendo que a CONTRATANTE não se responsabilizará por extravio ou uso inadequado.

4.2. Das obrigações do Contratante
4.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço contratado, por meio da Gerência de Logística.

4.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência, durante toda a execução desta prestação de serviços, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei Federal  nº 14.133, de 1° de abril de 2021.

4.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao serviço prestado.

4.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução do serviço.


Juacêni Mastrângelo Abreu dos Santos
Gerência de Logística
Responsável pela elaboração do Projeto Básico




ANEXO II
MODELO DE TERMO DE VISTORIA


Termo de Referência: SMFA    /2026
Dispensa de Licitação
Objeto: Prestação de serviços de limpeza, sanitização e higienização das caixas d’água e dos reservatórios do Edifício sede da Secretaria Municipal de Fazenda.


Atestamos, para fins do previsto no Termo de Referência nº ................ que o Sr (a) _____________, CI nº __________, CPF nº __________, representante da empresa ______________, compareceu à ........................... para conhecimento do local e das condições e peculiaridades de realização do serviço. 


Belo Horizonte,         de janeiro de 2026.


(Nome do Responsável Técnico da Empresa)
Representante da Empresa


Representante do Município








ANEXO III

TERMO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR VISTORIA




Termo de Referência: SMFA      /2026
Dispensa de Licitação 
Objeto: Prestação de serviço de limpeza, sanitização e higienização das caixas d’água e dos reservatórios do Edifício sede da Secretaria Municipal de Fazenda

A empresa ______________, com sede (endereço completo), sob o CNPJ nº __________, declara para fins de participação do Pregão Eletrônico nº........................., que  possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação e se responsabiliza por todas as consequências deste ato, bem como está ciente de que não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação do serviço, assumindo os ônus dos serviços decorrentes.

Belo Horizonte,         de              de                2026. 




(Nome do Responsável Técnico da Empresa)
Representante da Empresa


                                   		Página 11 de 11

image1.png
“~~ PREFEITURA MUNICIPAL
< J7 DE BELO HORIZONTE





